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uma uo hairro de Monte Alegre, do raunicipio de Pi
racicaba ; 

nma no bairro d) Cavalheiro, do município de Pira^-
uuuuga; 

uma no bairro da Laranja Azeda, do mesmo muuicipio ; 
uma na sele do muuicipio de Cotia; 
uma no bairro do Guará, do município de Ituverftva ; 
uma na sedo município de Parnahyba; 
duas na sede do município de Faxiua; 
uma no bairro do Ribeirão, da sede d> muuicipio de 

Pilar; 
uma no bairro da Fazenda da Couceição, no rio Abaixo, 

do município de Jacarehy; 
uma no bairro (estação) de Quiririm. do município de 

Taubaté; 
uma no bairro df. Saguirú, do município de Taubaté ; 
uma na sede do município de Tremembê ; 
uma no hairro do Berizal do município de Tremembê ; 
duas uo bairro da Agua Branca, districto da Lapa. do 

município da Capital; 
uma no bairro da Villa Clementino, do município de 

Itapetiuinga; 
duas no bairro da Cidade Nova, do muuicipio de Rio 

Claro; 
duas no bairro de Santa Cruz, do mesmo muuicipio ; 
uma na sede do muuicipio de Bocaina, para ser loca-

lisada á margem esquerda do Parahyba; 
uma no bairro da Boa Vista, do município de Amparo : 
uma no bairro da Poir.e de Campinas, do muuicipio de 

Jundíahy ; 
uma no bairro do Matadouro, do munici io de Itape-

tininga. 
ri) Nocturnas masculinas para adultos ; 
uma na sede do município de Sallesopolis ; 
uma no núcleo Sabaúua, do município de Mogy das 

Cruzes; 
.uma na sede do município de Pirassunuuga; 
uma na sede do município de. Dois Córregos; 
uma no bairro de Santa Cruz dos Lopes, do município 

de Itaporanga; I 
uma no bairro dos Dois Portões, da sede do município , 

do Pilar; 
uma na sele do muuicipio dc Piratiuinga ; 
uma na povoação da Lagoa, do município de Casa 

Branca: 
uma no bairro de Agua Branca, districto da Lapa, do 

município ria Capital; 
uma no bairro de Sarandy, do município de Jardino-

polis. 
e) Mixtas: 
uma na estação de Itanguá, do muuicipio de Faxina; 
uma no bairro da Eatição, do município de Tatuhy ; 
uma no bairro do Itapeva, do muuic:pio de Sorocaba; 
uma no bairro de Villa Silveira, do IUPSIUO município: 
uma uo bairro d? Lauapés, para ser Iocalisada nas im-

mediações da rua de S. Paulo, aa séie do município de So
rocaba ; 

uma na sede do município de Auuapolis; 
nma no bairro do S. Bcnedicto. do município de Mo-

cóca; 
uma no bairro de Setúbal, do município de S. Roque; 
uma no hai-ro do Brochado, do'municipi> de Itú ; 
uma no bairro da Estalagem, do mesmo município; 
uma no bairro do Hypodromo, do mesmo município ; 
uma no bairro do Seminário, do mesmo muuicipio? 1 

nma no bairro dos Garcias, do mesmo município ; 
uma no bairro da Fazenda Aureopolis, do município de 

Bauru: 
uma no bairro da «Chave Stein», do município de 

Moate Mór; 
uma no bairro da Conquista, para ser Iocalisada nas 

proximidades da fazenda «Nova America», do município de 
Piratiuinga; 

uma no bairro de S. José. antigo Itahiin. do município 
de Santo Amaro ; 

uma na sede do muuicipio de Piedade; 
uma na sede do município dc Tatuhy ; 
uma na sede do município de Campinas; 
uma na sede do município dc Taubaté ; 
uma na sede do município de Jacarehy. 
Artigo "2." Ficam convertidas as seguintes escolas pre-

Umiuares : 

a) Km masculina: 
a mixta, vaga, da sede do município de Poderneirf.s. 
b) Em iemininas : 
a masculina, vaga, do baino de Itinga, do município 

de Sorocaba; 
a masculina, vaga, do bairro dc iodaiatuba, do mesmo 

iiiunicifdo : 
a tnixta do baino do lua. do muuicipio de Tremembê. 
o Em raixtas: 
a masculina, vaga, da C f t i e à o de Remedio3, do muni

cípio de Anhemby ; 
j a masculiua. vaga, do bairro dos P-iIniarcs, amigo Ca-

pivary, do muuicipio de Itapetiuinga; 
j a terceira masculina, vaga da Villa de Bury, do muoi-
: cipio de Faxina ; 
i a masculina: vaga, do bairro de itupararanga, do rnu-
' nieípio de Sorocaba; 

a masculina, vaga, dj bairro de Tapera Graúdo, do mu
uicipio de Itatiba. 

Artigo 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicarão. 

Artigo 4." Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do lutcríor, assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, ais vinte 

e nove de Dezembro de mil novecentos e quatorze. 

CARLOS A •_•<_; usro PBIIKTRA G Í I M A R Ã K S . 
Altino Arantes. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do In 
terior, em 31 de Dezembro de 1914. — O director-geral in
terino, Carlos Rei*. 

LEI N. 1453 — D E 29 DE DEZEMBRO D B 1914 

introduz algumas modificardes no Gymnasio do Estad) e 
nas Escolas Normaes da Capital, ltapetininga e 8. 
Carlos. 

O Doutor Carlos August> Pereira Guimarães, Vice-Pre-
sidente do Estado, em exercício, 

Faço saber que o C«ng'é»ío Legislativo do Eitado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." Fica o Governo auetorizado a, sempre que 
comparecerem á matricula nos gymna3Ínsdo Estado, mais de 
cincoenta eaudidatos habilitados, desdobrar osannoidocur o, 
confiando a regência das novas classes aos cat .edraticos re
spectivos. 

§ 1." Em cada gymnasio, não poderá h ver nu is de 
dois annos desdobrado*. 

£j 2," Em relação' ao primeiro anuo do curso, só se 
dará o desdobramento si o excç.-so de candidatos habilita
dos fôr de, pelo menos, trinta sobre o numero estabelecido 
no artigo. 

Artigo 2.° Fica revogada a disposição do artigo 35 da 
lei n. 1.197, de 29 de Dezembro de 1909, que desligou do 
cargo de secretario do Gymnasio da Capital as funeções de 
bibliothecario. 

Artigo 3.° Ficam tupprim'dos na Escola Normal da 
Capital. 

a) nas aulas extraorlinarias, diurnas e nocturnas, <s 
cargos de official encarregado do archivo e de inspectora p 
a gratificação a nm amauuense. 

b) no curso supplementar da tarde, o cargo de encar
regado da escripta. 

Artigo 4 " Ficam supprimidos nas Escolas Norm*es de 
Itapetiuinga e S. Carlos os cargos de professores de dacty-
lographia e arte culinária. 

Artigo 5.° O anno lectivo na Faculdade de Medicina 
e Cirurgia de S, Paulo iniciar-se-á a 15 dô Fevereiro para 
euc-rrar-se a 14 de. Novembro, seudo feriados, além dos es
tabelecidos por lei. os dias que deco. rem de 15 de Junho a 

i 15 de Julho. 
Artigo 6." Fica o Governo auetorizado a conceder no 

anuo de 1915 e antes do in;cÍo das aulas uma época ex-
traordin ria dc exame pa a 03 estudantes de cursos ou aca
demias estrangeiras que pretenderem cursar as escolas su
periores do Estado, provando e tarem nas condições re^ula-
ment res. 


